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CONSIDERANDO A lei 5.810 de 24/01/1994 (RJU) Seção V, 
Artigos 145 e 149;
RESOLVE:  Determinar a Diretoria de Recursos Financeiros, que 
providencie o pagamento de 02(duas ) diária(s) do grupo  A , 
no valor de R$ 190,00 (cento e noventa reais ), perfazendo um 
totalde R$  380,00 (trezentos e oitenta reais ), para atender 
despesas adicionais decorrentes da
diligência.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CLAUDIO GALENO DE MIRANDA SOARES FILHO
Delegado(a) Geral / Ordenador(a) de Despesas
PORTARIA Nº2384/2018- DGPC/OD/DRF DE 19/10/18.
CONSIDERANDO  o teor do PROT 00012018, que solicitou 
o deslocamento do(s) servidor(es)abaixo nominado(s), ao 
município de CASTANHAL, a fi m de realizar DILIGENCIA 
POLICIAL, noperíodo de 20 a 22/10/18;
1 . DPC - THIAGO CHARAO MARTINS - MAT:5940511
CONSIDERANDO A lei 5.810 de 24/01/1994 (RJU) Seção V, 
Artigos 145 e 149;
RESOLVE:  Determinar a Diretoria de Recursos Financeiros, 
que providencie o pagamento de 02(duas ) diária(s) do grupo  
A , no valor de R$ 190,00 (cento e noventa reais ), para 
atenderdespesas adicionais decorrentes da diligência.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CLAUDIO GALENO DE MIRANDA SOARES FILHO
Delegado(a) Geral / Ordenador(a) de Despesas
PORTARIA Nº2385/2018- DGPC/OD/DRF DE 19/10/18.
CONSIDERANDO  o teor do PROT 000012018, que solicitou 
o deslocamento do(s) servidor(es)abaixo nominado(s), 
ao município de PONTA DE PEDRAS, a fi m de realizar 
DILIGENCIAPOLICIAL, no período de 20 a 21/10/18;
1 . IPC - JOAO PAULO CUNHA MONTEIRO - MAT:5913873
2 . DPC - RODRIGO AUGUSTO COSTA DE AMORIM - MAT:5914092
CONSIDERANDO A lei 5.810 de 24/01/1994 (RJU) Seção V, 
Artigos 145 e 149;
RESOLVE:  Determinar a Diretoria de Recursos Financeiros, que 
providencie o pagamento de 1,5(uma e meia ) diária(s) do grupo  
.B, no valor de R$ 202,50 (duzentos e dois reais ), perfazendoum 
total de R$ 405,00 (quatrocentos e cinco reais ), para atender 
despesas adicionais decorrentesda diligência.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CLAUDIO GALENO DE MIRANDA SOARES FILHO
Delegado(a) Geral / Ordenador(a) de Despesas
PORTARIA Nº2386/2018- DGPC/OD/DRF DE 19/10/18.
CONSIDERANDO  o teor do PROT 000012018, que solicitou 
o deslocamento do(s) servidor(es)abaixo nominado(s), ao 
município de MUANÁ, a fi m de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no 
períodode 26 a 30/10/18;
1 . IPC - JOAO PAULO CUNHA MONTEIRO - MAT:5913873
2 . DPC - RODRIGO AUGUSTO COSTA DE AMORIM - MAT:5914092
CONSIDERANDO A lei 5.810 de 24/01/1994 (RJU) Seção V, 
Artigos 145 e 149;
RESOLVE:  Determinar a Diretoria de Recursos Financeiros, 
que providencie o pagamento de 04(quatro ) diária(s) do grupo  
B , no valor de R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais ), 
perfazendoum total de R$  1.080,00 (Um mil e oitenta reais ), 
para atender despesas adicionais decorrentes
da diligência.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CLAUDIO GALENO DE MIRANDA SOARES FILHO
Delegado(a) Geral / Ordenador(a) de Despesas
PORTARIA Nº2387/2018- DGPC/OD/DRF DE 19/10/18.
CONSIDERANDO  o teor do PROT 000012018, que solicitou 
o deslocamento do(s) servidor(es)abaixo nominado(s), ao 
município de CAPANEMA, a fi m de realizar DILIGENCIA POLICIAL, 
noperíodo de 20 a 22/10/18;
1 . IPC - THIAGO JOSE DO NASCIMENTO DAVID - MAT:5940019
CONSIDERANDO A lei 5.810 de 24/01/1994 (RJU) Seção V, 
Artigos 145 e 149;
RESOLVE:  Determinar a Diretoria de Recursos Financeiros, 
que providencie o pagamento de 02(duas ) diária(s) do grupo  
02 , no valor de R$ 270,00 (duzentos e setenta reais. ), para 
atenderdespesas adicionais decorrentes da diligência.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CLAUDIO GALENO DE MIRANDA SOARES FILHO
Delegado(a) Geral / Ordenador(a) de Despesas
PORTARIA Nº2388/2018- DGPC/OD/DRF DE 19/10/18.
CONSIDERANDO  o teor do PROT 2018467476, que solicitou 
o deslocamento do(s) servidor(es)abaixo nominado(s), ao 
município de REDENÇÃO, a fi m de realizar DILIGENCIA POLICIAL, 
noperíodo de 22 a 27/10/18.;
1 . IPC - HILARIO MILTON DA SILVA JUNIOR LEMOS - 
MAT:5704243
CONSIDERANDO A lei 5.810 de 24/01/1994 (RJU) Seção V, 
Artigos 145 e 149;
RESOLVE:  Determinar a Diretoria de Recursos Financeiros, que 
providencie o pagamento de 05(cinco) diária(s) do grupo B. 
, no valor de R$ 675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais ),  
paraatender despesas adicionais decorrentes da diligência.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CLAUDIO GALENO DE MIRANDA SOARES FILHO
Delegado(a) Geral / Ordenador(a) de Despesas

PORTARIA Nº2389/2018- DGPC/OD/DRF DE 19/10/18.
CONSIDERANDO  o teor do PROT 2018464782, que solicitou 
o deslocamento do(s) servidor(es)abaixo nominado(s), ao 
município de SALINÓPOLIS, a fi m de realizar DILIGENCIA 
POLICIAL, noperíodo de 18 a 19/10/18;
1 . IPC - PAULO SANDERSON ALVES TOCANTINS - MAT:54189009
CONSIDERANDO A lei 5.810 de 24/01/1994 (RJU) Seção V, 
Artigos 145 e 149;
RESOLVE:  Determinar a Diretoria de Recursos Financeiros, 
que providencie o pagamento de01(uma ) diária(s) do grupo  B 
, no valor de R$ 135,00 (cento e trinta e cinco reais ), para 
atenderdespesas adicionais decorrentes da diligência.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CLAUDIO GALENO DE MIRANDA SOARES FILHO
Delegado(a) Geral / Ordenador(a) de Despesas
PORTARIA Nº2390/2018- DGPC/OD/DRF DE 19/10/18.
CONSIDERANDO  o teor do PROT 2018455563, que solicitou 
o deslocamento do(s) servidor(es)abaixo nominado(s), ao 
município de ABAETETUBA, a fi m de realizar REALIZAÇÃO 
DEAPURAÇÕES ADMINISTRATIVAS INTERNAS, no período de 29 
a 30/10/18;
1 . DPC - RENATO LOPES TARALLO - MAT:57192645
2 . EPC - WALTER ALVES SANZ - MAT:57233568
CONSIDERANDO A lei 5.810 de 24/01/1994 (RJU) Seção V, 
Artigos 145 e 149;
RESOLVE:  Determinar a Diretoria de Recursos Financeiros, que 
providencie o pagamento de 01(uma ) diária(s) do grupo  B , no 
valor de R$ 135,00 (cento e trinta e cinco reais ), perfazendo 
umtotal de R$  270,00 (duzentos e setenta reais ), para atender 
despesas adicionais decorrentes dadiligência.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CLAUDIO GALENO DE MIRANDA SOARES FILHO
Delegado(a) Geral / Ordenador(a) de Despesas
PORTARIA Nº2391/2018- DGPC/OD/DRF DE 19/10/18.
CONSIDERANDO  o teor do PROT 2018455585, que solicitou 
o deslocamento do(s) servidor(es)abaixo nominado(s), ao 
município de ORIXIMINÁ, a fi m de realizar AUDIÊNCIA, no 
período de 29/10a 01/11/18;
1 . IPC - HIRLAN OLIVEIRA BARROS - MAT:57192675
2 . IPC - JOSE ISAAC COHEN DIAS JUNIOR - MAT:5859450
CONSIDERANDO A lei 5.810 de 24/01/1994 (RJU) Seção V, 
Artigos 145 e 149;
RESOLVE:  Determinar a Diretoria de Recursos Financeiros, 
que providencie o pagamento de 3,5(três e meia ) diária(s) do 
grupo  B , no valor de R$ 472,50 (quatrocentos e setenta e dois 
reais ecinquenta centavos ), perfazendo um total de R$  945,00 
(novecentos e quarenta e cinco reais ),para atender despesas 
adicionais decorrentes da diligência.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CLAUDIO GALENO DE MIRANDA SOARES FILHO
Delegado(a) Geral / Ordenador(a) de Despesas

Protocolo: 376926

PORTARIA Nº 411/2018-GAB/CGPC/
DIVERSOS DE 23/10/2018

CONSIDERANDO: a solicitação da lavra da Exma Delegada 
JANAINA CEDRAN BERGAMINI, presidente da AAI nº 87/18-
GAB/CGPC de 17/04/18, contida no Memo. nº 411/2018-CRZS, 
de 08/10/18, no qual solicita a INCLUSÃO do nome do servidor 
E.H.C.M., mat. nº 57223976 na Portaria inaugural;
RESOLVE: Determinar o adendo à Portaria nº 87/18-GAB/CGPC, 
de 17/04/18, incluindo o nome do servidor E.H.C.M., mat. nº 
57223976 na Portaria inaugural, como sindicado nos autos em 
tela.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JOAO BOSCO RODRIGUES JUNIOR
Corregedor Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 412/2018-GAB/CGPC/
DIVERSOS DE 23/10/2018

CONSIDERANDO: os termos da Portaria nº 180/16-GAB/CGPC/
DIVERSOS de 07/04/16, que sobrestou a AAI nº 192/14-GAB/
CGPC de 12/05/14, como providência acautelaria por parte 
da Administração Pública e em obediência aos princípios da 
precaução e da segurança jurídica;
CONSIDERANDO: os termos do Memo. nº 330/18-CRBT, de 
19/10/18 da lavra do Exmo. Delegado RENATO LOPES TARALLO, 
Corregedor Regional da 4ª e 7ª RISP no qual informa ter cessado 
o fato gerador do sobrestamento;
RESOLVE: Revogar os termos da Portaria nº 180/16-GAB/CGPC/
DIVERSOS de 07/04/16, para dar prosseguimento no feito, 
observando o prazo legal.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JOAO BOSCO RODRIGUES JUNIOR
Corregedor Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 413/2018-GAB/CGPC/
DIVERSOS DE 23/10/2018

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 116/17-GAB/CGPC de 
18/05/17, que apurou os fatos relatados por Heitor Carlos Barata 
Júnior, que acusa o servidor M.V.B.S., mat. nº 5332818, de ter, 
em tese, portado-se de modo incompatível com a função de 
policial, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: que o servidor não agiu com dolo;
RESOLVE: Determinar ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
116/17-GAB/CGPC, de 18/05/17, com fundamento no artigo 90, 
inciso I da Lei Complementar nº 22/94 e alterações posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
REGINA MARCIA RAIOL LIMA
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana
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PORTARIA Nº 3492/2018 – DG/
CCCLIN, 19 DE OUTUBRO DE 2018

A Diretora Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará 
– DETRAN/PA, no uso da competencia que lhe confere o artigo 
22 da Lei 9.503 de 23 de Setembro de 1997, que instituiu o 
Código de Trânsito Brasileiro.
Considerando o teor da Portaria nº 3280/2014 do DETRAN/
PA que regulamenta o Credenciamento de Clínicas Médicas 
e Psicológicas para realização de Exames de Aptidão Física e 
Mental e Avaliação Psicológicas em candidatos à obtenção de 
Carteira Nacional de Habilitação – CNH, bem como as Resoluções 
dos Conselhos Federais de Medicina e Psicologia.
Considerando que o Requerimento foi autuado e processado 
consoante os preceitos da portaria 3280/2014/DG, e que a 
Requerente – S.E.S.M MEDICOS S/S LTDA- CLIMEPTRAN- 
BELÉM comprovando o cumprimento dos Requisitos Legais 
para renovação de seu Credenciamento conforme Parecer 
Técnico da Coordenadoria do Núcleo de Controle Interno deste 
Departamento.
R E S O L V E:
I – RENOVAR o Credenciamento pelo período de 12( 
doze) meses, a contar de 29/10/2018 a 28/10/2019,da 
S.E.S.M MEDICOS S/S LTDA-CLIMEPTRAN – BELÉM CNPJ 
21.576.030/0001-10, localizada na Travessa João Dias Paes, nº 
47 – Bairro- Sacramenta, CEP 66120-720 – Belém -Pará, sob 
a Responsabilidade Administrativa de Humberto B.R.Sousa, 
Responsabilidade Técnica Médica de Jose Cleofas Dias Moreira e 
Responsabilidade Técnica Psicológica de Regina Tânea da Silva 
Ferreira.
II À Comissão de Credenciamento de Clínicas/CCCLIN, para que 
adotem as providencias para o pleno cumprimento do Presente 
Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ANDREA YARED DE OLIVEIRA HASS
DIRETORA GERAL
D.O.E 33.040

Protocolo: 376961

PORTARIA Nº 254/2018 DGD/2018-DIVERSOS 
BELÉM, 19 DE OUTUBRO DE 2018.

O Corregedor Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do 
Pará, no uso de suas atribuições, conferidas por lei, e ….
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 1861/2017-DG/CG/
DETRAN, de 07.06.2017, publicada no Diário Ofi cial do Estado 
n. 33400, de 22.07.2017, que delegou poderes ao Corregedor 
Chefe para instauração de Processo de Sindicância e Processos 
Administrativos Disciplinares, inclusive aplicação de sanções 
administrativa de repreensão e suspensão;
CONSIDERANDO o pedido de reconsideração formulado pelo 
servidor MARCELO FARIAS DE RODRUGUES.
CONSIDERANDO os termos do Parecer Correicional nº 110/2018- 
CORREGEDORIA GERAL que se manifestou pela admissibilidade 
do pedido e o reconsiderou de forma parcial.
R E S O L V E:
I- Minorar a penalidade de SUSPENSÃO aplicada ao servidor 
MARCELO FARIAS DE RODRUGUES, passando a mesma a ser de 
10 (dez) dias pela prática de irregularidades administrativas com 
base no que dispõe o art. 104, c/c o art. 184, IV, da Lei 5. 810/94
II- À Coordenadoria Disciplinar e à Coordenadoria de Gestão 
de Pessoas, para que adotem as providências para o pleno 


